
O Vereador  (a)  FULANO DE TAL,  no uso da atribuição  que lhe
confere o Art. 179, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Iporá, vem indicar ao
Poder Executivo a seguinte minuta de Projeto de Lei, que ora anexamos a este, com a seguinte
ementa:

“Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  Implementar  o
Programa  de  Utilização  de  Energia  Solar  nas  Escolas  Públicas  e  dá  outras
providências.”

JUSTIFICATIVA

Atualmente,  vislumbra-se a necessidade de diversificação da matriz
energética para a inclusão de formas de captação renováveis como a energia solar, eólica,
biomassa e outras.

Limpa  e  sustentável,  a  energia  solar  é  considerada  importante
alternativa  energética  quando comparada  com as  demais  (térmica,  hidrelétrica  e  nuclear),
devendo, portanto, ser estimulada por políticas ambientais no território brasileiro por cada um
dos entes da Federação. Essa realidade se torna ainda mais evidente por conta do risco de
crise energética verificada no Brasil, o que ratifica a imprescindibilidade de diversificar as
matrizes energéticas.

A presente proposta pretende vincular a implantação da energia solar
nos  espaços  escolares,  visando a  interação  entre  proteção  do meio  ambiente  e  o  sistema
educacional de ensino

Nestes termos pede e espera aprovação.

Fulano de Tal
Vereador (a)


